LEI N° 363, DE 31/12/71


Dispõe sobre aprovação da nova Tabela de Preços de prestação e execução de serviços funerários no Município de Timóteo e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Nos termos do Art. 3° da Lei Municipal n° 245, de 06 de agosto de 1969, ficam fixados os seguintes valores para a execução e prestação de serviços funerários no Município de Timóteo:

TABELA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

ADULTOS
Caixão de 1ª
Cr$-130,00 (Forrado de cetim, inclusive a tampa, forro externo em pano especial roxo, com galões).


Caixão de 2ª
Cr$-110,00 (Forrado de cetim branco, inclusive a tampa, forro externo em cetim roxo, liso, sem galões).


Caixão de 3ª
(Cr$-74,00 (Forro de plástico).

CRIANÇAS
Caixão de 1ª
Cr$-44,00 (Especificações idênticas ao caixão para adulto, apenas com variações nas cores externas).


Caixão de 2ª
Cr$-37,00 (Especificações idênticas ao caixão de adulto, apenas com variações nas cores externas).

INDIGENTES
ADULTOS
Cr$-44,00 (Quarenta e quatro cruzeiros).


CRIANÇAS
Cr$-22,00 (Vinte e dois cruzeiros).

TRANSPOR-

TES

Sepultamento no Cemitério da Arataca – Cr$-30,00

Sepultamento no Cemitério de Timóteo – Cr$-15,00

ALUGUEL DE EÇAS

Cr$-30,00 (Trinta cruzeiros) por funeral.

URNAS

Preço variável, de acordo com o material empregado.


Art. 2° - Nos exercícios seguintes ao da vigência da presente Lei, a tarifa referida no art. 1°, sofrerá um aumento percentual equivalente ao aplicado ao salário mínimo regional, sendo contado a partir da data de publicação da alteração do salário mínimo. 


Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1° de janeiro de 1972.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 31 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA                   ÂNGELO DE SOUZA ZULATO


Prefeito Municipal                   
        Secretário.

